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Contrato nº 02/2025
Pregão Eletrônico nº 01/2025

Processo nº 1032/2024

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FA-
ZEM A CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA E 
A EMPRESA E&L PRODUÕES DE SOF-
TWARE LTDA, PARA FORNECIMENTO, LI-
CENCIAMENTO, IMPLANTAÇÃO, TREI-
NAMENTO, MANUTENÇÃO E SUPORTE DE 
SISTEMA INFORMATIZADO DE GESTÃO 
PÚBLICA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA, adiante denominada CONTRATANTE, órgão 
do Poder Legislativo Municipal, inscrito no CNPJ sob o nº 27.427.277/0001-51, 
com sede Rua Aspazia Varejão Dias, S/N - Centro Viana/ES, CEP: 29130-013, re-
presentada legalmente pelo seu Presidente JOILSON BROEDEL, brasileiro, solteiro, 
CPF/MF n.º 082.726.957-90 e RG nº. 1.388.143 SSP/ES, e a Empresa E&L PRO-
DUÕES DE SOFTWARE LTDA, doravante denominada CONTRATADA, com sede-
na Avenida koehler, n.º 238, Centro, Domingos Martins/ES, CEP: 29260-000, ins-
crita no CNPJ sob o nº 39.781.752/0001-72, neste ato representada pelo Sr. ESTE-
VÃO HENRIQUE HOLZ, CPF/MF n.º 979.001.257-87 e RG n.º  1.087.262 SPTC/ES, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO 
nº. 01/2025, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as 
constantes deste Termo de Contrato, de acordo com os termos da Lei nº 
14.133/2021 e os constantes do processo acima mencionado, parte integrante des-
te instrumento independente de transcrição, juntamente com a Proposta apresen-
tada pela CONTRATADA, ficando, porém, ressalvadas como não transcritas as 
condições nela estipuladas que contrariem as disposições deste contrato, que se 
regerá pelas Cláusulas seguintes.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1 - Este Contrato tem por objeto o FORNECIMENTO, LICENCIAMENTO, IM-
PLANTAÇÃO, TREINAMENTO, MANUTENÇÃO E SUPORTE DE SISTEMA IN-
FORMATIZADO DE GESTÃO PÚBLICA PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA-
ES, de acordo com o descrito no Anexo I do Edital.

1.2 - Descrição do objeto:
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SISTEMA DE GESTÃO PÚBLICA

ITEM OBJETO

IMPLAN-
TAÇÃO/ 

CUSTOMI-
ZAÇÃO (R$)

VALOR DO 
TREINA-
MENTO

(R$)

VALOR 
MENSAL

(R$)

VALOR 
ANUAL (R$)

TOTAL 
GERAL

(R$)

1.

Sistema 
integrado 
de recur-
sos hu-
manos e 
folha de 
paga-
mento

6.045,00 2.511,00 3.906,00 46.872,00
55.428,00

2.

Sistema 
integrado 
de con-
trole de 
bens pa-
trimoni-
ais

4.185,00 2.511,00 2.604,00 31.248,00
37.944,00

3.

Sistema 
integrado 
de portal 
da trans-
parência

    2.325,00 2.511,00 1.860,00 22.320,00 29.200,00

4.

Sistema 
integrado 
de con-
trole de 
estoque 
do almo-
xarifado

4.185,00 2.511,00 2.604,00 31.248,00 37.944,00

5.

Sistema 
integrado 
de com-
pras, 
licitações 
e contra-
tos

4.185,00 2.511,00 2.604,00 31.248,00 37.944,00

6.

Sistema 
integrado 
de con-
trole in-
terno e 
auditoria

3.534,00 2.511,00 2.697,00 31.364,00
38.409,00

7.
Data cen-
ter (ar-
mazena-

3.720,00 44.640,00 44.640,00
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mento e 
funcio-
namento 
em nu-
vem)

TOTAL (R$): 24.459,00 15.066,00 19.995,00 239.940,00 279.465,00

1.3 - Integram este Contrato, como partes indissociáveis e independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos:

(a) o Edital e todos os seus Anexos;
(b) a Proposta Comercial da CONTRATADA.

2 - CLÁUSULA SEGUNDA: DO PREÇO

2.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ R$ 279.465,00 (du-
zentos e setenta e nove mil quatrocentos e sessenta e cinco reais), e nele deverão 
estar inclusos todas as espécies de tributos, diretos e indiretos, encargos sociais, 
seguros, mão de obra, instalações e quaisquer despesas inerentes à execução do 
objeto do contrato.

2.2 - As condições e critérios para revisão e reajuste estão previstos na Cláusula 
Nona.

3 - CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente até 10 (dez) dias úteis da 
apresentação da nota fiscal pelo contratado, desde que devidamente atestada, após 
recebimento definitivo e conferência dos serviços pelo fiscal do contrato.

3.2. A Câmara Municipal de Viana de acordo com as normativas da Secretaria da 
Receita Federal fará a retenção na fonte do Imposto sobre a Renda (IR) sobre os 
pagamentos efetuados a pessoas jurídicas, referentes ao fornecimento de bens ou 
prestação de serviços em geral, nos termos da IN n. 1234/2012, alterada pela IN 
2145/2023. .

3.3. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, aquela será devolvida pela fiscalização da CONTRATADA e o 
pagamento ficará pendente até que sejam providenciadas as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
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situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus 
para a CONTRATADA;

3.4. Caso haja alguma irregularidade quanto a verificação do serviço ou até 
mesmo quanto aos documentos de regularidade fiscal e trabalhista exigidos para 
esta contratação, será estipulado um prazo, por necessidade do órgão, para 
regularização.

3.5. A documentação de cobrança não aceita pela CONTRATANTE será 
devolvida à CONTRATADA para as devidas correções, com as informações que 
motivaram sua rejeição pela fiscalização;

3.6. Nenhum pagamento será efetuado à empresa CONTRATADA enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a 
reajustamento de preços ou a atualização monetária;

3.7. A CONTRATADA indicará no corpo da Nota Fiscal o número da Nota de 
Empenho, nome do banco, agência e conta corrente, onde deverá ser feito o 
pagamento e será efetuado via ordem bancária, bem como o número do contrato e 
da Nota de Empenho, além da descrição dos objetos prestados e o período em que 
foram executados;

3.8. Junto às Notas Fiscais a CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, 
apresentar Certidão Negativa de Débito dos Tributos Federais, Estaduais e 
Municipais, Certidão Negativa de Débito do FGTS e trabalhista.

3.9. No preço apresentado na proposta deverão estar incluídas todas as 
despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, etc.).

3.10. A critério da CONTRATANTE, os créditos existentes em favor da 
CONTRATADA poderão ser utilizados para compensar quaisquer possíveis 
despesas resultantes de multas, indenizações, inadimplências contratuais e/ou 
outras responsabilidades desta última;

3.11. A não disponibilização das informações e/ou documentos exigidos no item 
3.7 e 3.8 caracteriza descumprimento de cláusula contratual, sujeitando a 
CONTRATADA à aplicação da penalidade legalmente cabível;

3.12. A CONTRATANTE, sem prejuízo de exercer outras prerrogativas 
contratuais, poderá sustar o pagamento de qualquer nota fiscal/fatura de 
prestação de serviços apresentada pela CONTRATADA, no todo ou em parte, nos 
seguintes casos:

a) Execução parcial ou defeituosa dos serviços;
b) Não cumprimento da obrigação contratual, hipótese em que o pagamento 
ficará retido até a CONTRATADA atenda cláusula infringida;
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c) Paralisação dos serviços por culpa da CONTRATADA.

3.13. Ocorrerá retenção ou glosa no pagamento sem prejuízo das sanções 
cabíveis, nas hipóteses em que a CONTRATADA:

3.14. Não produzir os resultados, deixar de executar ou não executar com a 
qualidade mínima exigida as atividades CONTRATADAS;

3.15. A CONTRATANTE pagará apenas pelos serviços autorizados e descritos na 
Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento.

3.16. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela Câmara Municipal de Viana, o valor devido deverá ser 
acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu 
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, 
mediante aplicação das seguintes fórmulas:

I=(TX/100)/365
EM= I x N x VP, onde:
I = índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos Moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo paga-
mento;
VP = Valor da parcela em atraso

3.17 A atualização só será devida em caso de mora imputável exclusivamente ao 
CONTRATANTE.

4 - CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DO REGIME DE EXECUÇÃO

4.1 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses e terá início no dia 
de sua assinatura, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 
107 da Lei n° 14.133/2021.

4.2 - Aplica-se a este Contrato a hipótese de extinção prevista no art. 106, III, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, mediante justificativa da medida excepcional e prévia 
oitiva da Procuradoria da Câmara Municipal de Viana.

4.3 - Fica estabelecido o regime de execução indireta, sob a modalidade empreita-
da por preço global, nos termos do art. 6º, inciso XXIX, da Lei nº 14.133/2021.

5 - CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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5.1 - As despesas inerentes a este Pregão correrão à conta das respectivas dota-
ções orçamentárias:

5.1.1 - Elemento da Despesa: 001001.0103100012.019 – Manutenção das Ativida-
des Administrativas e Suporte Operacional do Legislativo

5.1.2 - Elemento da Despesa: 3390390000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica – Ficha 12.

6 - CLÁUSULA SEXTA: DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO PRODUTO

6.1 - O prazo para início da implantação dos sistemas será de 10 (dez) dias úteis a 
partir da assinatura do contrato. O prazo para a entrega e conclusão completa dos 
sistemas licitados (instalação de software, configurações, parametrização, treina-
mento, migração dos dados e outras tarefas que se façam necessárias) será acor-
dado com a CONTRATADA por meio da elaboração de um cronograma das ativida-
des de implementação, instalação e treinamento.

6.2 - Caso não seja possível o início dos serviços na data da assinatura do contrato, 
a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias 
corridos de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

6.3 - Os serviços deverão ser executados na sede da Câmara Municipal de Viana no 
seguinte endereço: Rua Aspázia Varejão Dias, s/º, Centro – Viana/ES, sendo obriga-
tório o aviso prévio com Secretaria Administrativa ou fiscal do contrato, por meio 
do e-mail: secretaria.administrativa@camaraviana.es.gov.br.

6.4. O serviço será recebido provisoriamente no prazo estipulado entre as partes, 
pelo (a) responsável pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especifi-
cações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

5.5. O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, deven-
do ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da 
CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.6. O serviço será recebido definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, con-
tados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e funcionamento,
e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

5.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser proce-
dida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o rece-
bimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
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5.8. O recebimento provisório ou definitivo do serviço não exclui a responsabili-
dade da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do con-
trato.

7 - CLÁUSULA SÉTIMA: DA GARANTIA DO CONTRATO E DA PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO

7.1 - Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da 
Lei nº 14.133/21, no percentual de 5% do valor contratual, conforme regras 
previstas no contrato.

7.2 - Caberá ao contratado optar por uma das modalidades de garantia prevista no 
art. 96, § 1º, da Lei 14.133/21.

7.3 - Os atendimentos deverão seguir níveis de prioridade e tempo de resposta, 
definido como o tempo contínuo decorrido do contato da CONTRATANTE com a 
CONTRATADA até o início da solução do problema decorrente, abaixo relacionados 
na tabela:

Tabela de Níveis de Prioridade e Tempos de Respostas

Nível de Priorida-
de

Tempo de Resposta

Nível Zero

A CONTRATADA deverá enviar seus profissionais à sede da 
CONTRATANTE sempre que solicitado, por expiração de 
prazos no atendimento de alguma alteração, manutenção, 
atualização, solução de problema, ou em comum acordo, no 
prazo máximo de 24 (Vinte e quatro) horas.

Nível Um
Tempo de resposta até 2 Horas. Quando qualquer um dos 
módulos esteja completamente inoperante.

Nível Dois

Tempo de resposta até 4 Horas. Quando alguma função in-
terna não esteja funcionando adequadamente. Exemplo: 
Quando o software não esteja conseguindo emitir relatórios, 
formulários entre outros que são de necessidades básicas 
para o bom funcionamento.

Nível Três

Tempo de resposta até 6 Horas. Quando algum processo ou 
procedimento interno individual esteja apresentando um 
problema ou necessite ser feito uma correção. Exemplos: 
Correção de registros duplicados, correção de registros lan-
çados indevidamente, correção de relatórios etc.
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Nível Quatro
Tempo de resposta inferior a 30 dias do prazo de adequa-
ções. Quando são necessárias alterações no software para 
adequações à legislação vigente ou outras personalizações.

7.4. Deverá ser garantido ao servidor o tempo de início dos trabalhos necessá-
rios para a correção das falhas do software de acordo com as prioridades estabele-
cidas na tabela anterior, respeitando os prazos e informando ao departamento de 
Tecnologia da Informação os trabalhos que estão sendo realizados para a solução 
do problema, não sendo permitida a solução sem o acompanhamento dele;

7.5. Toda operação de suporte ou treinamento deverá ser documentada a fim de 
garantir a eficiência e a qualidade no atendimento técnico. A CONTRATADA deverá 
adotar as melhores práticas, alinhando processos de forma que cada incidente seja 
analisado detalhadamente. A Central de Suporte deverá possibilitar o servidor com 
dificuldades a acompanhar a evolução do seu incidente, exibindo o processo de 
escalação, análise inicial do incidente, análise de causa raiz e solução;

7.6. O atendimento deverá seguir o seguinte fluxo:

7.6.1. Tentativa de solução por meio de telefone com instrução do usuário, utili-
zando a consulta à base de conhecimento e/ou às listas de perguntas mais frequen-
tes existentes;
7.6.2. Avaliação do atendimento realizado a fim de identificar se ele foi ou não 
resolvido;
7.6.3. Quando o atendimento é concluído, a solução apresentada é registrada no 
sistema como “Resolvida” e permanece nesse status até que o CONTRATANTE con-
firme se realmente a solução foi eficaz;
7.6.4. Status da ocorrência alterado para concluído de forma automática pelo sis-
tema;
7.6.5. Pré-diagnóstico realizado;
7.6.6. Caso a solicitação não possa ser solucionada pelo nível 1, ela é encaminhada 
para o nível 2 de atendimento;
7.6.7. Ocorrência é recebida e o histórico do atendimento analisado;
7.6.8. Tentativa de solução por meio do acesso remoto ao equipamento;
7.6.9. Avaliação do problema a fim de identificar o possível grupo solucionador;
7.6.10. Caso não possível solucionar o problema por telefone ou acesso remoto, um 
técnico deverá se deslocar ao local do incidente no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas;
7.6.11. Caso a falha seja no equipamento ou na infraestrutura, o chamado é enca-
minhado para a CONTRATANTE para que seja sanado;
7.6.12. Análise do atendimento para verificar se o problema foi ou não corrigido;
7.6.13. Concluído o atendimento, a solução apresentada é repassada para a equipe 
de Central de Atendimento ao Usuário por meio de telefone e/ou e-mail e anota-
ções no Help desk online.
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8 - CLÁUSULA OITAVA: DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES

8.1 - Compete à CONTRATADA:

8.1.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo 
de Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente 
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto;

8.1.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus 
anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
garantia ou validade;

8.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078, de 1990);

8.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 
Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

8.1.5. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que anteceda a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.1.6. Manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação;

8.1.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

8.2 - Compete à CONTRATANTE:

8.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência;

8.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Termo de 
Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

8.2.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou     
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido;

8.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 
através de comissão/servidor especialmente designado; e

8.2.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de 
Referência e seus anexos;

8.3 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 
Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 



CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Plenário “João Paulo II”

10

Rua Aspázia Varejão Dias, s/nº, Centro – Viana/ES | www.camaraviana.es.gov.br

decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados.

9 - CLÁUSULA NONA: DA REVISÃO E DO REAJUSTE

9.1 - O presente contrato poderá ser aditado, estritamente, nos termos previstos 
na Lei 14.133/2021, após manifestação formal da Procuradoria da Câmara Muni-
cipal de Viana.

9.2 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 
para a apresentação das propostas, 06 de março de 2025.

9.3 - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 
CONTRATADA, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de 
um ano, aplicando-se o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo -
IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade.

9.4 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

10 - CLÁUSULA DÉCIMA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer dos 
atos previstos no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

10.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
10.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adminis-
tração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
10.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 
10.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
10.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devi-
damente justificado; 
10.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
10.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado; 
10.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
10.1.9 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
10.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer na-
tureza; 
10.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;
10.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agos-
to de 2013. 
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10.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subi-
tens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 17.1.1 do Termo de Referência, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do for-
necedor, por qualquer das infrações dos subitens 10.1.1 a 10.1.12 do Termo de 
Referência
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos, nos casos dos subitens 10.1.2 até o 10.1.7 do Termo de Referência, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsá-
vel de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 
(seis) anos, nos casos dos subitens 10.1.8 a 10.1.12 do Termo de Referência, bem 
como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da per-
da desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 

10.5. A aplicação das sanções previstas neste item, é, em hipótese alguma, a obri-
gação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

10.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

10.7. O cálculo da sanção de multa observará os seguintes parâmetros:
10.7.1. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do con-
trato será calculada conforme os seguintes percentuais:

a) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso, até o limite corresponden-
te a 10 (dez) dias; 
b) de 0,7% (sete décimos por cento), por dia de atraso a partir do 11º (décimo 
primeiro) dia, até o limite correspondente a 20 (vinte) dias; e



CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Plenário “João Paulo II”

12

Rua Aspázia Varejão Dias, s/nº, Centro – Viana/ES | www.camaraviana.es.gov.br

c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 21º (vigésimo primeiro) 
dia, até o limite correspondente a 30 (trinta) dias, findo o qual a CONTRATANTE
rescindirá o contrato correspondente, aplicando-se à CONTRATADA as demais 
sanções previstas na Lei nº 14.133/2021.

10.8. Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contra-
tação, quando a CONTRATADA:
a) Prestar informações inexatas ou obstaculizar o acesso à fiscalização da CON-
TRATANTE no cumprimento de suas atividades;
b) Desatender às determinações da fiscalização da CONTRATANTE; e
c) Cometer qualquer infração às normas federais, estaduais e municipais, respon-
dendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infra-
ção cometida.

10.9. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação 
quando a CONTRATADA:
a) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por impru-
dência, negligência imperícia dolo ou má fé, venha a causar danos à CONTRATAN-
TE ou a terceiros, independentemente da obrigação da CONTRATADA em reparar 
os danos causados;
b) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, 
imperícia, dolo ou má fé, venha a causar danos à CONTRATANTE ou a terceiros, 
independentemente da obrigação da CONTRATADA em reparar os danos causados.

10.10. Nenhum pagamento será feito ao fornecedor dos bens que tenha sido mul-
tado, antes que tal penalidade seja descontada de seus haveres.

10.11. Na aplicação das sanções serão observados os procedimentos e prazos 
constantes nos arts. 157 a 160 da Lei n. 14.133/2021.

10.12. As multas administrativas previstas neste instrumento não têm caráter 
compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA de responsabilida-
de por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

10.13. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de práti-
ca de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
10.14. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consi-
deradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos ter-
mos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unida-
de administrativa. 
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10.15. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos proces-
sos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 
ou sem a participação de agente público. 

10.16. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em proces-
so administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornece-
dor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 
2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA SUPERVENIENTE IRREGULARIDADE 
FISCAL OU TRABALHISTA

11.1. Constatado que o CONTRATADO não se encontra em situação de regulari-
dade fiscal ou trabalhista, ele será notificado para no prazo de 10 (dez) dias úteis 
regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, observando-se o 
procedimento de aplicação de sanções.

11.2. Transcorrido esse prazo, ainda que não comprovada a regularidade e que 
não seja aceita a defesa apresentada, o pagamento será efetuado, sem prejuízo da 
tramitação do procedimento de aplicação de sanções.

11.3. Em não sendo aceitas as justificativas apresentadas pelo CONTRATADO, 
será imposta multa de 2% (dois por cento) sobre o saldo contratual não executado.

11.4. Depois de transcorridos 30 (trinta) dias úteis da notificação da multa, se a 
empresa não regularizar a pendência fiscal ou trabalhista, deverá a Administração 
decidir sobre iniciar ou não procedimento de rescisão do contrato, podendo deixar 
de fazê-lo se reputar que a extinção antecipada do contrato ocasionará expressivos 
prejuízos ao interesse público.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DOS ADITAMENTOS E DA RESCISÃO

12.1. A rescisão do Contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas 
nos arts. 137 a 139 da Lei nº 14.133/2021.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DOS RECURSOS

13.1. Os recursos, representação e pedido de reconsideração, somente serão aco-
lhidos nos termos do art. 165 da Lei nº 14.133/2021.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO



CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Plenário “João Paulo II”

14

Rua Aspázia Varejão Dias, s/nº, Centro – Viana/ES | www.camaraviana.es.gov.br

14.1. A execução dos atos decorrentes deste Contrato será acompanhadas e fisca-
lizadas por Servidor formalmente designado pela autoridade competente, para o 
acompanhamento da contratação e entrega dos materiais.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA

15.1. Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como preposto, ES-
TEVÃO HENRIQUE HOLZ, brasileiro, portador do CPF n.º 979.001.257-87e do RG 
n.º 1.087.262 – SSP/ES, residente e domiciliado no Parque dos Nobres, lote 05, 
quadra n.º 01, s/n.º, Centro, Domingos Martins.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA LEI ANTICORRUPÇÃO E DA PROTEÇÃO 
DE DADOS PESSOAIS

16.1. Para a execução deste contrato e/ou instrumento equivalente a este, ne-
nhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por con-
ta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, com-
pensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não re-
lacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos prepostos e colaboradores.

16.2. Sempre que tiverem acesso ou realizarem qualquer tipo de tratamento de 
dados pessoais, as partes comprometem-se a envidar todos os esforços para res-
guardar e proteger a intimidade, vida privada, honra e imagem dos respectivos 
titulares, observando as normas e políticas internas relacionadas a coleta, guarda, 
tratamento, transmissão e eliminação de dados pessoais, especialmente as previs-
tas na Lei Federal nº 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais”), e 

demais normas legais e regulamentares aplicáveis.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiari-
amente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de De-
fesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO FORO

18.1. Fica eleito o foro de Viana, Comarca do Estado do Espírito Santo, para diri-
mir qualquer dúvida ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste ins-
trumento, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.



CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Plenário “João Paulo II”

15

Rua Aspázia Varejão Dias, s/nº, Centro – Viana/ES | www.camaraviana.es.gov.br

E, por estarem justos e contratados, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-
2/2001 e art. 784, §4º, do CPC, as Partes reconhecem como válida a contratação 
por qualquer modalidade de assinatura eletrônica prevista em lei, ainda que não 
utilizem de certificado digital emitido no padrão ICP-Brasil, na plataforma eleita 
por elas para tal finalidade.

Viana/ES, 03 de abril de 2025.
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JOILSON BROEDEL
CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA
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